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Dispõe sobre a instituição do Plano de Cargos, Carreiras

e salános dos seruidores do Quadro Geral do Município de

Presidente Médici, Estado de Rondônia, e dá outras

providências.

EDILSON ALENGAR, prefeito Municipal de Presidente Médici, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por LeÍ, faz saber que a câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei ComPlementar:

TíTULO I

DlsPoslçÕes pReltM INARES

CAPíTULO I

Dos pRtNcíptos E oBJETtvos Do pLANo DE cARGos, cARREIRAS E SAúRPS

Art. lo Esta Lei institui o plano de Cargos, Garreiras e Salários dos Servidores do Município

de Presidente Médici, fundamentado nos seguintes princípios:

| - supremacia do interesse público;

ll - valorização da administração pÚblica e do servidor público municipal;

lll - transparência, isonomia e moralidade pública nas práticas remuneratÓrias;

lV - legalidade e segurança jurídica;

V - racionalizaçáo da estrutura de cargos e carreiras;

Vl- estímulo ao desenvolvimento e qualificação profissional.

parágrafo único. Os servidores das carreiras da Saúde e Magistério Municipal serão

6-000, Tel': (69) 3471-2551

POrtal: www.presidentemediCi.rO.OOV.br, e-mail: oabinete@oresidentemedici ro.oov-br
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ffigos,carreiraseSaláriosdosServidoresdoMunicípiodePresidente
Medici objetiva estruturar a organização dos cargos em carreiras, considerada a natureza' a

similitude e a complexidade das atribuições e responsabilidades que lhes são outorgadas'

CAPíTULO II

DOS GONCElros E DEFINIçÔES

AÉ. go São adotados, para fins de aplicação desta Lei, os seguintes conceitos e definiçÕes:

| - quadro permanente de pessoal: conjunto de cargos de provimento efetivo previstos nesta

Lei, submetidos ao regime de contratação previsto no Estatuto do servidor Público

Municipal;

ll - cargo e funções públicas: é o conjunto de deveres, responsabilidades, tarefas,

atividades ou atribuições conferidas ao servidor pÚblico, mediante remuneração,

compreendendo:

a) cargo de provimento efetivo: decorrente de aprovação em concurso público, cujo

conjunto de funções e atribuições decorre de provimento de caráter permanente com a

administraçáo Pública municipal;

b) cargo em comissão: cargo de livre provimento e exoneração, com plexo próprio de

funções e atribuições, a serem exercidas por servidor efetivo ou não, destinando-se às

atribuições de direção, chefia e assessoramento;

c) função de confiança gratificada: conjunto de funções, tarefas e responsabilidades

atribuídas a titular de cargo efetivo para o exercício de encargos de gerência, chefia,

assessoramento ou assistência direta, sem prejuízo daquelas decorrentes do cargo de

provimento efetivo;

lll - classe: o conjunto de cargos identificados pela natureza e pelo grau de escolaridade,

habilitação e responsabilidade exigível para o seu desempenho, de acordo com parâmetros

mercadológicos de análise, agrupados sob o mesmo parâmetro remuneratÓrio;

lV - referência: identifica a posição do padrão na escala salarial que determina os valores

dos vencimentos segundo o tempo de serviço do ocupante do cargo;

lV - carreira: estrutura de desenvolvimento funcional do servidor dentro do

ingresso ocorreu por concurso público, composta por classes e referências;

Av. §ão foão'Batrsta, ntl -'Pre§iden'te
'0OO; Tdl: : G§) 3+7I-2551

cujo

Portal: www.presidentemedici.ro.gov.br, e-mail: oabinete(ÔoÍesidentemedici.ro.qov.br

t



ESTADO DE RONDÔNIA

eREFETTuRA Do n['-*"1"o :::5::l'ENrE 
mÉotct

GABINETE DO PREFEITO

::
V-vencim"ntoua"ffi*-l*Í,*o,t,',uÍã-*,-.+ectivaffi-,"terêncianatabelade
vencimento do cargo efetivo em que o servidor estiver enquadrado;

- ^-^^^i-ra r.ta ôr rtrâs VantaqenS

f,]":'i:I:;j,j}:, o vencimento do carso eretivo acrescido de outras vantagens

fi::ff:H:ff]o'.1: é o crescimento runcionar do servidor estáver no exercício do

cargo de provimento efetivo, cujas carreiras sáo estruturadas de forma verticar e horizontal;

Vlll-progressãohorizontal:modalidadededesenvolvimentofuncionalqueocorreno

sentidohorizontalnatabeladevencimento,damenorpa,aamaiorreferência;

rX - progressão verticar: modaridade de desenvorvimento funcionar que ocorre no sentido

verticalnatabeladevencimento,pelamudançadepadrãodocargo,decorrentede
provimento derivado por meio de novo concurso público; e

X-enquadramento:readequaçãonocargoe/ouvencimentodoservidor,emvirtudede

uti,zação de instrumentos de convergência anároga de cargos ou de erradicação de

distorções salariais'

TíTULO II

DA ESTRUTUMçÃO DO PLANO DE GARGOS' CARREIRAS E SALARIOS

CAPíTULO I

DAESTRUTURADoscARGoSDEPRoVIMENToEFETtvo

AÉ. 4o os cargos de provimento efetivo são aglutinados em carreiras' conforme a natureza

dasatribuições,complexidadedastarefas,grauderesponsabilidade,habilitação
profissionaleníveldeescolaridade,quesesubdividememclassesereferências:

|_Glassel:compostapeloscargosdeAssistenteAdministrativo|.Assistente
Educacional, cuidador sociar, Assistente Administrativo ,, Monitor de ônibus e Transporte

Escolar;

Íffigl Ízr-zssr
ãTã[istatist+ no 1613, Centro - Presloetrlt rrçurçr

Portal: www.Dresidentemedici'ro'oov'br' 
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lrffishpeloscargoSdeFiscaldeobrasePostura,FiscaldeMeio
Ambiente, Fiscal de Tributos, Mecânico, Eletricista, Eletricista de Automóveis, operador de

Máquinas Pesadas, Motorista de veículos Pesados, Motorista de Transporte de

Passageiros, Motoristra de Ambulância;

Ill - Classe 3: composta pelos cargos de Administrador, Analista Ambiental, Turismólogo,

Arqueólogo, MuseÓlogo; Nutricionista;

lV - Classe 4: composta pelos cargos de Educador Físico, Assistente Social, Psicólogo,

Psicopedagogo, Analista de Tecnologia da lnformação;

V - Glasse 5: composta pelos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Municipal, Contador,

Arquiteto, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Civil, MédÍco Veterinário e Advogado'

parágrafo único. Os vencimentos iniciais, requisitos e carga horária semanal dos cargos

de provimentô efetivo restam estabelecidos nas Tabelas do Anexo I deste Plano de Cargos,

Carreiras e Salários.

CAPíTULO II

DA ESTRUTURA DOS CARGOS EM COMISSÃO

AÉ. 5o Os cargos em comíssão são destinados às atividades de Direção, Chefia e

Assessoramento, e sua nomenclatura, subsídios e quantitativo de cargos restam

constantes na Tabela Unica do Anexo ll deste Plano de Cargos, Carreiras e Salários.

Parágrafo único. Os cargos em comissão, com suas denominações, são subdivididos em

padrões representados pelos símbolos DAS-1, DAS-2; DAS-3, DAS-4, DAS-S, DAS€ e

DAS-7.

Art, 60 Os cargos em comÍssão são de lÍvre nomeação e exoneração, e poderão ser

ocupados por servidores do quadro efetivo do Município ou providos por profissionais sem

vínculo com a administração pública municipal.

Parágrafo único. Os ocupantes de cargo em comissão sem vínculo permanente com a

administração pública municipal serão nomeados por ato

enquadrados no regime geralda previdência social.

Batista, no 1613, Centro - Presidente - RO - CEP: 76916-000, Tel.:

Portal: www.presidentemedici.ro.oov.br, e-mail: qabinete@oresidentemedici.ro.oov.br

347L-255L
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AÉ. Zo Em caso de necessidade temporária de substituição do servidor ocupante de cargo

em comissão, em virtude de licenças ou afastamentos de qualquer natureza, poderá ser

designado servidor do quadro permanente para o desempenho do cargo em caráter

interino.

Art. go O servidor do quadro efetivo que assumir um cargo em comissão receberá, a sua

remuneração total de origem acrescida de vantagem pecuniária equivalente a75o/o (setenta

e cinco por cento) do vencimento do cargo em comissão a ser ocupado'

Art. go O quantitativo de cargos em comissão encontra-se igualmente estabelecido na

Tabela Única do Anexo ll.

TíTULO IlI

DOS VENCIMENTOS E DA REMUNERAçÃO

Art. í0. Vencimento é a retribuição pecuniária devida ao servidor pelo efetivo exercício do

cargo de provimento efetivo.

s1o O valor do vencimento dos cargos de provimento efetivo será obtido pelo cruzamento

entre o padrão remuneratório correspondente à classe e a referência ocupada pelo

servidor, estabelecidos no Anexo lV desta Lei.

§ 20 Os vencimentos dos cargos em comissão serão estabelecidos na Tabela Única do

Anexo lldesta Lei.

AÉ. íí. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo somado às vantagens pecuniárias

atribuídas ao titular do cargo, sejam elas permanentes ou temporárias, em conformidade

com esta Lei.

Art.12. Os subsídios dos ocupantes de cargos em comissão não admitem a cumulação de

vantagens pecuniárias de natureza pessoal, e tampouco podem ser cumulados, com

gratificações e outros subsídios ou vencimentos.

nv. Sao:ogo Baüsta, no 1613, Centro - Presidente r gsJga 76916-000, Tel.: (69) 347L-25sL

Portal: w'*'rr.p:'el:dente:"nedlci'l'c'ccv'b:', e-mail::;brncrêe!:'3!'iCcnt'' êdici':':'?cv'br
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parágrafo único. Ê. possível, para os servidores ocupantes de cargos efetivos, a

cumulação de funções gratificadas, desde que estas sejam exercidas de forma

concomitante.

TíTULO IV

DAS VANTAGENS PECUNÉruAS

CAPíTULO I

DAS DISPOSIçÔES PRELIMINARES

Art. 13. As vantagens pecuniárias são acréscimos ao vencimento básico do servidor

municipal, na forma de gratificação e adicional, e serão atribuídas em razão'.

t a) da natureza do cargo ou função desempenhada, de forma permanente ou precária, ou

das condições e/ou local em que o trabalho é executado;

b) de habilitação, titulação ou outras condições pessoais do servidor, nos termos desta Lei;

c) de vantagens de caráter social estabelecidos nesta Lei, desde que observados os

critérios para sua concessão.

AÉ. í4. Os planos de cargos de carreiras específicas do serviço pÚblÍco municipal de

presidente Médici podem prever outras vantagens pecuniárias não contempladas nesta Lei,

devidas exclusivamente aos ocupantes destas carreiras especiais.

CAPÍTULO I!

DAS GRATIFICAçÕES
l

Art. 15. As gratiflcações, devidas aos ocupantes de funções de confiança gratificadas, são

vantagens pecuniárias decorrentes da atribuição de funções ou atividades que extrapolam

o plexo originário do cargo do servidor, e imprescindíveis para a prossecução do interesse

público municipal, que dispensam a criação de cargos para o seu desempenho.

Av. São loão Batista, no 1613, Centro - Presidente - RO - CEP: 76916-000, Tel.: (69) 347t-2551

POrtal: www.presidentemedici.ro.Oov.br, e-mail: oabinete@presidentemedici.ro.oov.br



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNIGíPIO DE PRESIDENTE MÉDICI

GABINETE DO PREFEITO

Art. í6. As funções de confiança gratificadas serão ocupadas exclusivamente por

servidores do quadro efetivo da administração pública municipal, ou servidores

regularmente cedidos aos quadros da munÍcipalidade, oriundos do quadro efetivo de outro

órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, incluídas as empresas públicas e as sociedades de economia mista,

observados os requisitos legais.

AÍt 17. As gratificações estabelecidas por esta Lei são:

I - Assístente FinanceÍro;

ll - Agente de Contratação;

lll- Departamento de Almoxarifado e Patrimônio;

lV- Equipe de Apoio às LÍcitações;

: V - Membro de Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo

Disciplinar.

. § ío A gratificação prevista no inciso ll será devida pelo efetivo exercício como integrante

de comissão específica, nomeado por ato administrativo oficial da municipalidade.

§ 20 O membro da Comissão não poderá integrar mais de 03 (três) comissões

concomitantemente.

§ 30 Em caso de extrema necessidade, sendo devidamente justificado, o membro poderá

acumular mais de 03 (três) comissões concomitantemente, ficando dispensado de suas

atividades laborais de cargo efetivo pelo tempo que perdurar tial excepcionalidade.

Art. 18. Os valores das gratificações serão os previstos na Tabela Unica do Anexo lll.

Art. í9. As funções de confiança gratificadas são de livre nomeação e de exoneração, e a

investidura dos servidores ocupantes dar-se-á por ato administrativo do Prefeito Municipal.

§1o Em caso de necessidade temporária de substituição do servidor ocupante de função

gratificada, em virtude de licenças ou afastamentos de qualquer natureza, poderá ser

designado, observadas as mesmas formalidades do caput, outro servidor do quadro

permanente para a função em caráter interino.

§2o Na hipótese de designação em caráter de interinidade o servidor nomeado terá todos

os direitos e vantagens inerentes à função gratificada.

Batista, no 1613, Centro - Presidente lvlédici - RO - CEP: 76916-000, Tel': (69) 3471-

Portal: www.presidentemedici.ro.oov.br, e-mail: oabinete@oresidentemedici.ro.oov.br
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CAPíTULO III

DOS ADIGIONAIS

Art. 20. Os adicionais são vantagens pecuniárias de caráter pessoal decorrentes de

características especiais da função permanente exercida, qualificação pessoal ou

determinada situação laboral a qual esteja exposto e, neste caso, devida enquanto perdurar

a situação em apreço.

Att.2L São adicionais expressamente previsto nesta Lei:

I - Adicional Noturno;

ll - Adicional de Periculosidade;

. lll - Adicional de lnsalubridade;

lV - Adicional de Penosidade;

- V - Adicional de Qualificação Profissional.

sEÇÃo I

DO ADICIONAL NOTURNO

Arl.22. Caracterize-se como trabalho noturno aquele realizado entre às 22 (vinte e duas)

horas e 5 (cinco) horas do dia subsequente, ao qual será devido o pagamento com

adicional de 25o/o (vinte e cinco por cento) da hora normal do servidor.

ParágraÍo único. A prorrogação de jornada, após às 5 (cinco) horas, de jornada

integralmente praticada como trabalho noturno, também incidirá a atração do pagamento de

adicional noturna sobre as horas suplementares, limitada a 2 (duas) horas diárias.

sEçÃo ll

DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

ÓeP: zogto-ooo, rel': (69) 347L-25sL
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O ,dl"ionrl de periculosidade será devido ao servidor que exercer suas funçõesAÉ. 23. O adicional de periculosldade Sera oevloo ao servlooÍ que exErutr DuaD rurrYvsü

que, por sua natureza ou métodos, impliquem risco acentuado em virtude de exposição

permanente do trabalhador a:

| - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;

ll - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança

pessoal ou Patrimonial.

Aú.24. O adicional referido nesta seção será de 30% (trinta por cento) sobre o padrâo de

vencimento inicial básico do cargo servidor.

parágrafo único. Não haverá cumulação de pagamento de adicional de periculosidade e

insalubridade.

sEçÃo lll

DO ADIGIONAL DE INSALUBRIDADE

Art. 25. O adicional de insalubridade será devido ao servidor que exercer suas funções sob

exposição permanente a agentes físicos, químicos ou biológicos acima dos limites de

tolerância, constatados por meio de laudo pericial de lavra de médico ou engenheiro de

segurança do trabalho.

Art. 26. O adicional de insalubridade observará os seguÍntes parâmetros de gravidade na

exposição ao agente nocivo:

| - grau mínimo, sendo devido adÍcional de 10% sobre o salário-mínimo nacional;

ll - grau médio, sendo devido adicional de29o/o sobre o salário-mínimo nacional;

lll - grau máximo, sendo devido adicional de 40o/o sobre o salário-mínimo nacional.

AÍ1. 27. Cessará o pagamento do referido adicional sempre que as condições insalubres

forem eliminadas ou neutralizadas.

enteMédici-Ro-cEP:76916-000,Tel':(69)347L.255L
Portal: www.oresidentemedici.ro.gov.br, e-mail: oabinete@presidentemedici,ro.qov.br
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AÍÍ.28. O adicional de ínsalubridade seguirá sendo regido, em relação a seus valores e

parâmetros, pelos laudos periciais vigentes, até a efetiva realização de laudo pericial

atualizado, nos termos do artigo 25 desta Lei.

sEçÃo v
DO ADICIONAL DE PENOSIDADE

Art. 29. O adicional de penosidade será devido ao servidor que exercer atividades que

envolvam elevado desgaste físico, caracterizado pela presença cumulativa das seguintes

condições:

| - trabalho braçal ou de carregamento e/ou descarga de mercadorias e materiais;

ll - realização das atividades laborais a céu aberto, sob exposição de intempéries

climáticas.

AÉ. 30. O adicional de penosidade será remunerado no percentual de 6% (seis por cento)

da referêncÍa inicial do cargo do servidor por dia de exposição.

Parágrafo único. O adicÍonal prevÍsto nesta seção será de 12o/o (doze por cento) da

referência inicial do cargo do servidor por dia de exposição nas hipóteses destas atividades

terem sido realizadas em sábados, domingos ou feriados.

SEÇÃO V

DO ADTCIONAL DE QUALIFISAçÃO E TITULAÇÃO pnOrtSSlONAL

Art. 31. Os servidores do quadro permanente receberão um adicional de qualificação ou

titulação profissional por parâmetros de escolaridade, equivalente ao valor quantificado

conforme especificado nos incisos, a partir do mês subsequente à apresentação do

certificado de conclusão de curso cadastrado e aprovado junto ao Ministério da Educação

(MEC), dos seguintes cursos:

I - de Ensino Médio, no valor de R$ 382,00 (trezentos e oitenta e dois reais) por mê

for ocupante de cargo cujo requisito de ingresso seja Ensino Fundamental;

A". São loão BatistaJt"iel3, Centro - Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000, Tel.: (69) 347t-255t
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ll - de Ensino Superior, no valor de R$ 572,00 (quinhentos e setenta e dois reais) por

mês, se for ocupante de cargo cujo requisito de ingresso seja Ensino Médio e/ou Ensino

Técnico;

lll - de Pós-qraduacão laÍo sensu (360 horas), no valor de R$ 577,00 (quinhentos e

setenta e sete reais) por mês, se for ocupante de cargo cujo requisito de ingresso seja

Ensino Superior;

lV - de tlestrado, no valor de R$ í .154,00 (um mil cento e cinquenta e quatro reais) por

mês, se for ocupante de cargo cujo requisito de ingresso seja Ensino Superior;

lV - de Doutorado, no valor de R$ 1.732,00 (um mil setecentos e trinta e dois reais) por

mês, se for ocupante de cargo cujo requisito de ingresso seja Ensino Superior.

§ío O adicional relativo à pós-graduação lato sensu, mestrado e doutorado aplicam-se aos

ocupantes de cargos cujo requisito seja Ensino Superior de forma nâo cumulativa,

percebendo apenas o valor mais elevado.

§2o O adicional previsto na seção substitui as gratificações por titulação atualmente

previstas em leis específicas, que restam extintas a partir da entrada em vigor desta Lei.

CAPíTULO III

DAS PARCELAS INDENTZATÓRIAS

Art. 32. As parcelas indenizatórias, caracterizadas como diárias e ajudas de custo, serão

regidas pelo Estatuto do Servidor Público Municipal de Presidente Médici.

GAPíTULO IV

DAS VANTAGENS PEGUNÉRIAS ACESSÓR|AS

sEçÃo I

AUXíLrO-ALTMENTAÇÃO

Àv. sâo João Bdrisra, no 1613, Cenrro - Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000, Tel.: (69) 3471-2551

Portal: www.Dresidentemedici.ro.oov.br, e-mail: oabinete(Aorêsidentemedici-Ío-oov,br
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AÉ. 33. O auxílio-alimentação será concedido aos servidores regidos por esta Lei, em

pecúnia e em caráter indenizatório, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por

mês.

Parágrafo único. O valor da vantagem estabelecida no caput será reajustado pelos

mesmos índices de reposição inflacionária aplicados ao reajuste das tabelas salariais

previstas no Anexo I desta Lei.

sEçÃo il

AUXíLIO§AÚDE

Art. 34. O auxílio-saúde será concedido aos servidores regidos por esta Lei, em pecúnia e

em caráter indenizatório, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por mês.

Parágrafo único. O valor da vantagem estabelecida no caput será reajustado pelos

mesmos índices de reposição inflacionária aplicados ao reajuste das tabelas salariais

previstas no Anexo I desta Lei.

sEÇÃo il

DO SAúRIO-FAMíLÁ

Art. 35. Será concedido ao servidor do quadro permanente, a título de salário-família,

vantagem pecuniária variável, cujo critério é o número de dependentes econômicos.

§ío Consideram-se dependentes econômicos, para os flns previstos no caput, os Íilhos,

inclusive adotivos e enteados, até os 14 (quatorze) anos, e os com deficiência física

devidamente comprovado por laudo médico.

§2o O valor do salfrio-família será o limite estabelecido para talvantagem no Regime Geral

da Previdência Social, para cada dependente econômico, nos termos do §1o.

§3o A condição de dependente econômico deve estar devidamente inserida e comprovada

por meio da declaração de lmposto de Renda de Pessoa Física do servidor.

Av. São João Batísta, no 1613, Centro - Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000, Tel.: (69) 3471-255t
Portal: www.oresidentemedici.ro.gov,br, e-mail: oabinete@oresidentemedici.ro.oov,br
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TÍTULO V

DO SISTEMA DE CARREIRAS

cApíTULo úr,uco
DA PRoGRessÃo FUNcIoNAL

Art. 36. A progressão funcional poderá ocorrer de forma horizontal e vertical aos servidores
ocupantes de cargos de provimento efetivo, atendidos os critérios estabelecidos nesta Lei.

seçÃo r

DA PROMOçÃO HORTZONTAL

AÉ. 37. A promoçâo horizontal é a passagem do servidor estável de um nível, representado

{+t#nericamente, para outto, dentro do mesrno oargo em gue se enoontrar enquadrado,

mediante acréscimo de 5o/o (cinco por cento) para cada referência, depois de cumprido o

interstício de 3 (três) anos de efetivo exercício, após o cumprimento do estágío probatório.

§1o A progressão horízontal dar-se-á sempre na data de admissão de cada servidor, e

dependerá de obtenção de nota mínima em avaliação períódica de desempenho, limitando-

se a 1 (uma) referência a cada interstício, de acordo com as disposições previstas nesta

Lei.

§2o A conclusão do período de estágio probatório acarretará, automaticamente, a
progressão vertical de í (uma) referência, passando-se, a partir deste momento, a vigorar

as regras do §1o deste Artigo.

AÉ. 38. Perderá o direito à progressão horizontal o servidor que, durante o período

avaliativo entre promoções:

| - afastar-se do cargo por prisão judicial, por prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias;

ll - sofrer penalidade de suspensão;

lll - faltar ao serviço sem justificativa, por prazo igual ou superior a 5 (cinco) dias, contínuos

Portal: www.oresidentemedici,ro.oov.br, e-mail: qabinetê@.oresidentemedici.ro.oov.br
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lV - afastar-se do c€lrgo por licença para tratar de assuntos particulares, sem;;;il;G,
por prazo superior a 30 (trinta) dias;

V - afastar-se para prestar serviço militar, por prazo §ual ou superior a 30 (trinta) días;
Vl - permanecer em licença para tratamento de saúde, até o limite de 24 (vinte e quatro)
meses, contínuos ou não;

Vll - permanecer em licença para tratamento de doença em pessoa da família, por período
sÍry+*or a 3{t+fu)Ílrrw§;

Vlll - afastar-se para o exercício de mandato eletivo, por prazo igual ou superior a 30 (trinta)

dias;

lX - afastar-se para o exercício de mandato classista, por prazo igual ou superior a g0

(noventa) dias;

X - ficar à disposição de órgâo público não vinculado ao Município, sem ônus para a

origem, por período igual ou superior a 30 (trinta) dias;

Xl - for inativado;

Xll - ficar em disponibilidade.

Art. 39. Somente será submetido ao processo de progressão horizontal o servidor do

quadro permanente nâo excluído das situações previstas no art. 35 desta Lei, que atenda,

cumulativamente, aos seguintes requisitos:

I - na condição de estável, ter cumprido o interstício mínimo de 1 (um) ano de exercício no

cargo efetivo;

ll - encontrar-se no efetivo exercício das funções de seu cargo efetivo, ou estiver ocupando

funçâo gratificada ou cargo em comissão, desde que haja compatibilidade ou identidade

com a função de orígem.

sEçÃo il

DA PROMOçÃO VERTTCAL

AÉ. 40. A promoção vertical é

efetivo, sendo apenas possível,

formas:

a elevação do padrão remuneratório do servidor públÍco

Av. São João Eatista, no 161 000, Tel.: (69) 3471-2551
Portal: www.oresidentemedici.ro.gov.br, e-mall: oabinetê@presidentemedici.ro.oov.br

14



ESTADO t}E RO.T{DÔilIA
PREFEITURA DO IIUNICíPIO DE PRESIDENTE UÉOICI

GABINETE DO PREFEITO

a)Decorrentedanomeaçãoeinvestiduraemcargo","o

nomeação e exoneração;

b) Decorrente de aprovação em novo concurso público, caracterizando o provimento
derivado junto à administração pública municipal.

TiT{fl-O Yl

DAS DtSpOStÇÕES GERATS E TRANSTTónns

CAPíTULO I

DA JORNÀDÀ DETRABÀLHO

Att 41. A jornada de trabalho dos servidores será a estabelecida no edital do concurso
público de ingresso do servidor e nos Anexo I e ll desta Lei.

CAPíTULO II

DA CRIAçÃO e EXflNçÃO DE CARGOS

Arl.42. Ficam criados os seguintes cargos: 67 (sessenta e sete) Assistente Administrativo

Nível l, 32 (trinta e dois) Assistente Educacional, 5 (cinco) de Assistente Administrativo
Nível ll, 2 (dois) Borracheiro, 12 (doze) Monitor de ônibus e Transporte Escolar, 2 (dois)

Fiscal de Obras e Postura, í (um) Fiscal de Meio Ambiente, 1 (um) Fiscat de Tributos, 3

(três) eletricista de automóveis, I (nove) Operador de Máquinas Pesadas, 6 (seis)

Motoristas de Veículos Pesados, 6 (seis) Motorista de ônibus - Transp. passageiros, g

(nove) Motorista de Ambulância, 4 (quatro) Monitor de Ônibus e Transporte Escolar, I (um)

Analista Ambiental, 1 (um) Turismólogo, I Arqueólogo, 1 (um) Museólogo, I (um)

NutricionÍsta, 1 (um) Educador Físico, 10 (dez) Assistente Social 30 h, 3 (três) psicólogo, 1

(um) Psicopedagogo, 1 (um) Analista de Tecnologia da lnÍormação, I (um) Auditor-Fiscal da

Receita Municipal, 1 (um) Arquiteto, 1 (um) Engenheiro Agrônomo

Veterinário.

Av. São João no 1613, Centro - Presidente

f,grtal: www.presidentemedici.ro.gov.br, e-mÊil: oabinête(apresidentemedio.ro.aov-bÍ

) Médico

- CEP: 76916-000,
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Art.43.Restamc!assificadoscomocargostransitóríos",

Mecânico, Auxiliar operacional de Serviços Diversos, Digitador e Técnico em
Contabilidade, que não serão mais objeto de concurso público., e serão extintos após suas
respectivas vacâncias.

Art.44. Esta Leiopera a conversão dos seguintes cargos:
I - Os cargo§ de Auxitiar Adminis'tratÍvo, Agremte Adminis.trativo e Digütâdor É:"nr=rgeÍÍFse no
cargo único de "Assístente Administrativo Nível l,';

ll - Os cêtrgos de Operador de Máquinas Pesadas e Operador de pá-carregadeira

convergem-se no cargo único de "operador de Máquinas pesadas,,;

lll - Ôs cargos de Agente de Vigilância, Auxiliar ôperacional de Serviços Diversos, Àuxiliar
de Serviços da Saúde, Carpinteiro, Cozinheira, Gari, lnspetor Escolar, Lavadeira, Motorista
de Veículos Leves, Operador de Roçadeira e Zelador convergem-se no cargo único
transÍtório em extinção de "Assistente Administrativo Nível ll", solidificando e estendendo a
previsão trazida na Lei 2.17812018.

Parágrafo Único. A conversão prevista no inciso lll apenas permitirá o exercício de todas
as atribuições do cargo convergido àqueles que tÍverem os requisitos funcionais prevístos

em Lei.

Art. 45. Esta Lei opera, ainda, a mudança de nomenclatura do cargo de Fiscat de Rendas,
que passa a se chamar "Fiscal de Tributos".

CAPíTULO IIt

DAS REGRAS DE ENQUADRAMENTO

Art. 46. O enquadramento dos atuais servidores para a nova tabela de vencimentos dar-se-

á na classe compatível com seu cargo e na referência compatível com a data de início de

efetivo exercício junto à administração pública municipal em seu cârgo, sendo aplicada a
ascensão de 1 (uma) referência para cada 3 (três) anos de efetivo exercício.

§ío Restam criadas as referências "A" a "J" nas novas tabelas de vencimentos,

necessidade as progressões incidirão nas referências subsequentes.

Portal: www.oresidentemedici,ro.gov.br, e-mail: oabinete(aoresidentemedici.ro.qov.br
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§2o As novas regras de progressão horizont
denominadas "anuênio' e "incorporação ao vencimento-base", sem incorporação aos
vencimentoq em face do enquadramento retroativo realizado neste arteo., que contempla e
estende direitos adquiridos pero servidor do quadro permanente.

cA,p{.T{*O+V

DAS D|SPOS!çÕES FtNAts

Art' 47' os servidores do atualquadro do serviço público municipal serão enquadrados por
transposição ao presente Plano de Cargos, Carreiras e Salários, ressalvados eventuais
direitos adquiridos, nos termos do Art. so, xxxvl, da constituição Federal,
Art- 48. O enquadramento dos servidores dar-se-á no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar
da data de vigência desta Lei.

Parágrafo único. No mesmo ptazo previsto no caput será publicada a relação nomínaldos
servidores cujos cargos entrarão em extinçâo.

Art. 49 O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de
suas atribuiçôes.

Parágrafo único. O servidor público responderá pessoalmente por suas decisões ou
opiniões técnicas no caso de dolo ou erro grosseiro.

Art, 50. Esta Lei terá suas disposições regulamentares, no que couber, disciplinadas por

ato do Prefeito Municipal.

Art. 5í. Os anexos constantes desta Lei constituem parte integrante do seu texto, cabendo

ao Poder Executivo Municipal a inclusão ou supressão de cargos, desde que não acarrete
aumento de despesa, na forma da lei.

Art. 52. São da competência exclusiva do Prefeito Municipal os atos de provimento dos

cargos efetivos, de nomeação e exoneraçâo de ocupantes de cargos em comissão, e de
admissão de pessoal por prazo determinado, nas contratações temporárias.

Art. 53. Considera-se o mês de Janeiro como data-base para a revisão anual

vencimentos dos servidores integrantes das carreiras contempladas neste

dos

de

Cargos, Carreíras e Salários.

Av. 3ão )oão Ba'tidta, no 16t3, Centro - ?residente n
Portal: www.presidentemedici.ro.gov.br, e-mail: oabinete@oresidentemêdici_ro.oov.br
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AÉ.54.EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação,revogadasasoi'pãG,
contrário.

; 29 de setembro de2022.

DE ALENCAR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI. LEI COMPLEMENTAR NO OO5 DÊ.15/10812022

ANExo I - cARGos DE pRovrMENTo EFETrvo E TRANstrónto em exnnçÃo
cAReos DE ExEcuçÃo ruucloNAL E pRoFtsstoNAL DE ToDos os tulvels E QUALQUER NATUREZA

TABELAI- GARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CLASSE CARGOS QTDE. VENCIMENTO REQUISITOS cHs*

1

ASSISTeUTe ADMINISTRATIVO NÍVEL I 135

R$ 1.905,75

Ensino Médio Completo 40h
ASSISTENTE EDUCACIONAL 32 Ensino Médio Completo 40h
CUIDADOR SOCIAL 5 Ensino Médio Completo 40h
ASSISTENTE ADMINISTMTIVO NIVEL II 166 Ensino Médio Gompleto 40h

2

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 2

R$ 2.257,47

Ensino Médio Completo 40h
ISCAL DE MEIO AMBIENTE 1 Ensino Médio Completo 40h
ISCAL DE TRIBUTOS 3 Ensino Médio Completo 40h

MECÂNICO 2
Ensino Médio Completo e Curso

Técnico em Mecânica
40h

ELETRICISTA 1
Ensino Médio Gompleto e Curso

Técnico na área
40h

ELETRTCTSTA (AUTOMÓVErS) 2
Ensino Medio Completo e Curso

Técnico na área
40h

OPEMDOR DE MÁAUINAS PESADAS 18
Ensino Médio Completo e Curso

Técnico na área
40h

MOTORISTA DE VEICULOS PESADOS 12
Ensino Médio Completo e Curso

Técnico na área
40h

MOTORISTA DE ON]BUS - TRANSP. ESCOLAR 12
Ensino Médio Completo e Curso

Técnico na área
40h

MOTORISTAAMBUúNCIA 10
Ensino Médio Completo e Curso

Técnico na área
40h

3

ANALISTA AMBIENTAL 1

R$ 3.176,25

Ensino Superior / Especialização 40h

TURISMÓLOGO 1
Ensino Superior Graduação em

Turismo 40h

AROUEÓLOGO 1
Ensino Superior Graduação em

Arqueologia
40h

MUSEÓLOGO 1
Ensino Superior Bacharelado em

Museologia
40h

!UTRICIONISTA 1

Ensino Superior em Nutrição
regisho no Conselho Regional de

Nutricionistas (CRN).
40h

ADMINISTRADOR ,Z /'{
Ensino Superior Completo em
Administração e registro no

40h

/1



R$ 3.811,50

Ensino Superior Formação em
Educaçáo Física

ASSISTENTE SOCIAL
Ensino Superior Completo êm

Serviço Social e registro no
CRESS/RO

Ensino Superior Completo em
Pedagogia ou Psicologia e
especialização na área de

Psicopedagogia

ANALTSTA DE TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO
Ensino Superior completo em

Sistemas de lnÍormação, Ciências
da Computaçáo ou área afim

R$ 5.673,80

Ensino Superior Completo em
Ciências Contábeis e registro no

CRC/RO

ENGENHEIRO CIVIL
Ensino Superior Gompleto em

Engenharia, na modalidade Civil, e
registro no CREÁJRO

insino Superior Completo em
Direito e registro na OAB/RO

.#dk

4

GRÂ/RO

EDUCADOR FISICO 1 40h

10 30h

PSICÓLOGO 4
hnsrno supenor Gompleto em

Psicologia e reqlstrc no CRP/RO 40h

6 40h

1 40h

5

AUDITOR INTERNO 1

Ensino Superior Completo em I
Ciências Contábeis 

I

40h

AUDITOR-FISCAL 1

Ensino Superior Completo em
Ciências Contábeis

ou Direito
40h

CONTADOR 4 40h

ARQUITETO 1

Ensino Superior Completo em
Arquitetura e Urbanismo e registro

no CAU
40h

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 1
E,nsrno §upeflor em Engennanil

Aqronômica 40h

MÉDICo VETERINÁRIo 2
Ensino Superior em Medicina

Veterinária
40h

1 40h

\DVoGADO I I 1 20h

M
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PREFEITURA MUNIcIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI - LEI COMPLEMENTAR NO OO5 DE í 5/08/2O22ANEXO

I - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E TRANSTTÓRIO EM EXTINçÃO

cARcos DE ExEcuçÃo rutctoNAl E pRoFtsstoNAL DE ToDos os uivets E QUALQUER

NATUREZATABELA !l - cARGos rRANslrÓntos enr exlnçÂo

CLASSE GARGOS QTDE. VENCIMENTO cHs

1

AUXILIAR DE MECANICO 3

R$ 1.905,75

40h

XUI,qNEPCRRCIOTEI DE SERV DIVERSOS 206 40h
DIGITADOR 3 40h

2 TÉCNICO EM CONTABILIDADE 2 R$ 2.257,47 40h



PREFEITURA MUNICTPAL DE PRESIDENTE MÉDICI - LEI GOMPLEMENTAR NO OO5 DE,15IO8I2O22
ANEXO II. CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

cARGos DE ExEcuÇÃo ruHcloNAL E pRoFtsstoNAL DE ToDos os ulves E euALeuER NATUREZA

TABELA úucn- sEcRETARtl, olReçÃo, GeRÊNctl E ASSESSoRAMENTo ESPEcIAL

SIMBOLO CARGOS QTDE. VENG!MENTO REQU!SITO CHS

DAS-1 PROCURADOR.GERAL 1 R$ 11.700,00
Ensino Superior em Direito e

registro na OAB/RO
40h

DAS-2

ASSESSOR JURíDICO 2

R$ 7.800,00

Ensino Superior ern Direito e
reqistro na OAB/RO

40h

CONTROLADOR GERAL 1

Ensino Superior em Ciências
Contábeis e registro no

CRC/RO
40h

CONTADOR GERAL 1

Ensino Superior em Ciências
Contábeis e registro no

CRC/RO
40h

DAS-3

CHEFE DE GABINETE 1

R$ 5.000,00

Ensino Médio Comoleto 40h
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E

RECURSOS HUMANOS
1 Ensino Médio Completo 40h

SECRETARIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1 Ensino Médio Completc 40h
GRETAR|O DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR 1 Ensino Médio Completo 40h

SECRETARIO DE FAZENDA 1 Ensino Médio Completo 40h
§ECRETÁRIO DE GOVERNO E

DESENVOLVI MENTO ECONÔMICO
1 Ensino Médio Completo 40h

SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE,
AGRICULTURA E TURISMO

1 Ensino Médio Completo 40h

JEGRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICO 1 Ensino Médio Completo 40h
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E

REGUr-ARTZAÇÃO FUNDrÁRlA
1 Ensino Médio Completo 40h

SECRETARIO DE SAUDE 1 Ensino Médio Completo 40h
DAS-4 SUPERINTENDÊNCIA DE LIC]TAÇÃO 1 R$ 4.400,00 Ensino Médio Completo 40h

DAS-5

SUB.SECRETARIOS 4

R$ 00tu
Ensino Medio Completo 40h

GESTÃO CONTABIL FMS 1 Ensino Superior Completo 40h
GESTÃO FINANCEIRA FMS 1 Ensino Suoerior Comoleto 40h

ASSESSOR TÉCNICO DE ENGENHARIA 1 Ensino Superior Completo 40h
GESTÃO JURIDICA DO CREAS 1 Ensino Superior Completo 40h



ASSISTENTE DE CONTROLE INTERNO

R$ 3.100,00

DIRETORIA DE GOVERNANÇA

TECNOLOGIA DA IN
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS

ADMINISTRATIVA DOS DISTRITOS Ensino Fundamentral / Médio

DIRETORIA DE RE

DIRETORIA DA PROTEÇAO SOCIAL ESPECIAL

DIRETORIA DE PLAN EJAMENTO

DIRETORIA DE OBRAS FLUVIAIS

DIRETORIA ADMIN]STRATIVA DE OBRAS

D]RETORIA DE GESTÃO DE

DIRETORIA DE FARMÁCIA MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

H
T

Ensino 40h

4

DAS.6

1 Ensino Médio Completo 40h
IJII-{E I OI.ilA IJE EMP}tEENDts,IJUK§MO

MUNICIPAL
Ensino Medio Completo 40h

1 Ensino Médio Gompleto 40h

1 Ensino Médio Completo 40h

2 40h
DIRETORIA DE GESTAO ORCAMENTARIA 1 Ensino Médio Completo 40h

1 Ensino Médio Completo 40h
DIRETORIA DE ARRECADAGAO E FISCALIZAC 1 Ensino Médio Completo 40h

DIRETORIA DA PROTECAO SOCIAL BASICA 1 Ensino Superior Completo 40h
1 Ensino Superior Completo 40h

utt<E tot{tA uts uts§ts,NVoLVtMtsN tu t<ut<AL
SUSTENTÁVEL

1 Ensino Superior Completo 40h

DIRETORIA DE ESPORTE 1 Ensino Médio Comoleto 40h
1 Ensino Médio Comoleto 40h

DIRETORIA DE REGULARIZACÃO FUNDIARIA 1 Ensino Médio Completo 40h
DIRETORIA DE CAMPO E TERRAPLANAGEM 1 Ensino Médio Completo 40h

DIRETORIA DE PONTES E BUEIROS 1 Ensino Médio Completo 40h
DIRETORIA DE CONTROLE DE PATIO (GARAGEM 1 Ensino Médio Completo 40h

DIRETORIA DE SERVICOS URBANOS 1 Ensino Médio Completo 40h
1 Ensino Médio Completo 40h
1 Ensino Médio Gompleto 40h
1 Ensino Médio Comoleto 40h

DIRETORIA DE ATENCAO A SAUDE 1 Ensino Médio Comoleto 40h
DIRETORIA GERAL HOSPITALAR 1 Ensino Superior Completo 40h

DI RETORIA ADMIN ISTRATIVA HOSPITALAR 1 Ensino Superior Completo 40h
DIRETORIA DE VIGILÀNCIA EM SAUDE 1 Ensino Médio Completo 40h

1 Ensino Superior Completo 40h

b
GERENTE DE COMUNICACAO 1 Ensino Médio Completo 40h

GERÊNCIA PEDAGÓGICA 1 Ensino Suoerior Comoleto 40h
GERENCIA NUCLEO PSICOPEDAGOGICO 1 Ensino Superior Completo 40h

GEF 1 Ensino Médio Comoleto 40h
L4ERENCIA DE PROGRAMAS EDUCACIONAIS 1 Ensino Médio Completo 40h

GERÊNCIA DO TRANSPORTE ESCOLAR 1 Ensino Médio Comoleto 40h
7 6 Ensino Médio Completo 40h

1 Ensino Médio Comoleto 40h
2 Ensino Médio Completo 40h



Ensino Médio

GERENTE DA CASA DE AC9|II=YE||IP'

R$ 1.800,00

rôÃrnuecrqquro oe U549
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pREFEtTuRA MUNtctpAL DE pREsIDENTE MÉDlcl- LEI GOMPLEMENTAR No 005 DE 15l12l2o22

ANEXO lll - FUNÇÕES GRATIFICADAS DE CONFIANçA

cARcos DE ExEcuçÃo runcloNAL E pRoFtsstoNAL DE ToDos os NÍVEE E QUALQUER NATUREZA

TABELA Úttlcl- FUNçÃo GRATIFIcADA

GERAL ALtúõx É Parntrr,tÔllto

ffiÉ PRESTAÇÃO DE CONTAS DE

DEFARTAMENTo or rsmtlsrlcA EScoLAR

k
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'REFETT,RA 
MuNrcrpAL DE pREsTDENTe ruÉotct - LEI ..M'LEMENTAR No oos DE1sl08l2022

ANEXO lv -TABELA UNIFICADA DE PROGneSSÃO HORIZONTII-'UíVeS E CLASSES

§olo ,rfi.;,i: 'ít"'Íift?"+,

;81,58

li,írrÍ;
TS-z.gts,eo RS 2.956,44

Rs 2.206,14 RS 2.316,45 R52.432,27 RS 2.553,89
t R$ 1.905,75 Rs 2.001,04 RS 2.101,09

.i.f$S;[1S,49. n§li.ass.í1 E$f-;.s":
ffi ,TS,A;74.y;Êfi' ;r,nü448#;1Í

,,ffi. .ffiil# hs.?,fi Rs 4.469,30 R5 4.692,77 Rs 4.927,41
R$ 3.676,91 R$ 3.860,75 RS 4.053,79 Rs 4.256,48

3 Rs 3.176,25 Rs 3.335,06 Rs 3.50L,82 I:nS,$;B§á,t6, ,ns'5.631,3e . fi5§ls[18s,6$ê:6.8*iWr .' 3'll;ffi.4"ã..5,ri
,,'ffi,fi;$M"§@;, R$.'rt',W?iÇ&,

Rs s.957,49

f,§'*;ÍúãíÍü,,
Rs 7.983,61 Rs 8.382,79 Rs 8.801,93

R$ 6.568,13 RS 6.896,54 R$ 7.24L,37 Rs 7.603,43
5 R$ 5.673,80 K) O.z)rt,rg
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ANEXO V. TABELA COMPARATIVA DE QUANTITATIVO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

cARGos DE ExEcuÇÂo ruxcloNAl E pRoFtsstoNAL DE ToDos os HÍves E QUALQUER NATUREZA

rc EFETIVOS OCUPADO I EMTIJnt,{F(I\'- IDEAL cRlAçAo ,E§rtr§r{

94 67 R$ 127.685,25

1

ASStsTENTE ADMlNlsrRAttvo ruÍvel t 27 24

32 R$ 0,00
11

5 5 5 i(ü
CUIDADOR SOCIAL R$ 0,00
ÃssrsrENTE ADMtt lsrRATlvo NIvEL ll 185 144

2 2 R$ 3.611,Ôu
FtatErRAÍil{trlFlÔ

I I 12 41
MOTORIS]A

2 2

7
R$ 4.514,94

2

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS R*, ) ?57.47

FISCAL DE MEIO AMBIENTE
1

3 1 R§2.25Í,4t
FISCAL DE TRIBUTOS 2 2

2
T(b U,UU

R$ 0,00
MÉõãllco -

3 2

ELETRICISTA 2 1
2

5 3 R$6.772,41
eLerructstA (AUTOMÔVEIS)

2 18 I l{ü zu.J l ,,z.r

E§ffiOtrERADOIR DE MÁOUINAS PESADAS I 3

H,toronrsre or veÍcut-os PESADoS 7 b 12

12

10

6 R$ 13.544,82
MOTORISTA DE ONIBUS. TRANSP.
PASSAGEIROS

4 3

I
4

R$ 20.317,23
IT/IOTOruSTR AMBULÂNCIA 1 1

R$ 7.623,00
MONITOR DEõNiBUS E TRANSP. ESCOLAR I 7 I 12

1
Kü' U,UU

3

4

ADMINISTRADOR 1 1

I 1
t(ü í, lro,

ANALISTA AMBTENTAL
1 R$ 3.176,25

tuRtsuótooo
1 1 KiD ó. l/o,z

ÀPall ltrr R$ 3.176,25
MUSEóLoco

1 1

4 1

T

R$ 3.176,25
NUTRIGIONISTA 5 3

R$ 3.811,50
ETêr.' 1

b 10 10 KS Jó. I lc,
ASSISTENTE SOC;IAL 3U N

7 3 R$ 1 1.434,50
psrcót-ooo 4 4

R$ 3.811,50I 1

PSICOPEDAGOGO %

CLASSE

ASSISTENTE EDUCAGIONAL

38 185

R$ 0,0(

I

1



ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

ll .

r-marry

5

1 1 R$ 3.811,50

AUDITOR-FÍSCAL 1 1 R$ 4.573,8C

CONTADOR 4 4 4 4 R$ 0,0c

ARQUITETO 1 1 R$ 4.573,8C

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 1 R$ 4.573,80

ffi 1 1 2 1 F<$ 4.5/5,õL

-

ENGENHEIRO CIVIL 1 0 1 Kü U,UL

ADVOGADO 1 0 1 R$ 0,0(

TOTAL GERAT R$ 325.077,87

>rbá


